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Aos seis dias do mês de março de2026.0 Sr, Maurício Biscaino de Paula, Pregoeiro,

designado pelo Decreto n0 '100/2025, com a finalidade de proceder o julgamento da impugnaçãr:

referente administrativo do Processo Licitatorio no 38/2026, referente a Licitação sob a Morlaiictiirlc

de Pregão Eletrônico n0 90,01312026, tendo como objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPIIESI\ (S)

PARA AOUlslÇÂO DE 3 (TRÊs) vEícuLOS NOVOS zERO KM E 2 (DOts) vEicuLOS NOvTJS

ZERO KM TIPO SCOOTER ELETRICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDI. i)O

MUNICíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL/RS

A impugnação foi tempestiva, portanto, conhecida,

No merito,

O Pregoeiro e equipe de apoio passaram a análise da impugnação interposta pelir

empresa NlcolA vElcuLos LTDA (cNPJ: 89.342,497/0019-69), a empresa atega que:

r. sírurrsr FATtcA

A lmpugnante identificou cláusulas no Termo de Referência que resuinqenr

indevidamente a competitividade e configuram direcionamento de marca, ferinclo o

Art,41, inciso l, da Lei n'14.13312021,

2, DAS RAZÕES

2,1 Da Motorização (Cilindros)

O edital exige motor de 4 cilindros. Todavia, a tendência tecnologica atuar do

mercado automobilístico para motores 1.0 (Downsizing) e a configuração oe 3

cilindros (Ex: 0nix, H820, Polo, Argo). A exigência de 4 cilindros não apresenta

ganho técnico justificável que sobreponha a perda de competitividade, excluinclo as

marcas líderes de mercado.

2,2Da Capacidade do Tanque de Combustivel

A exigência de exatos 47 litros exclui modelos como o Onix (aal) e Argo (a5L).

Ressalta-se que a autonomia de um veiculo ó fruto da eficiência encrq(,tiça

(consumo) e nâo apenas do volume do tanque. Uma diferença de 3 litros ó

irrelevante para a operação pública, mas fatal para a participação da lmpugnanie.

2.3 Do Direcionamento (Motor 1.3 e Sensores Específicos)

A exigência cumulativa de motor 1,3 de 4 cilindros e Sensor de Monitoramento de

Pressão de Pneus em itens específicos restringe o certame a msdelos isolarjos

(como o Fiat Cronos), impedindo a oferta de motores 1.0 Turbo que pes'$uenr
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desempenho superior ou equivalente, O TCU veda exigências acessorias que

limitem o mercado sem justificativa técnica plausível'

2,4 Dos Valores de Referência

Os preços estimados pela Administração encontram-se defasados frente à realidade

do mercado automotivo atual, A manutenção de preços inexequíveis ensejará o

Íracasso do certame (licitação deserta ou fracassada), ferindo o princÍpio da seleção

da proPosta mais vantajosa,

3. DOS PEDIDOS

a) O conhecimento da presente impugnação;

b) No merito, o seu provimento para retificar o Termo de Referência, garantindo a

inclusão de motores de 3 cilindros, capacidade de tanque de 44 litros, aceitação de

motorização 1.0 Turbo e revisão dos preços de referência;

c) Caso as alterações impliquem em modificação na formulação das propostas, seja

republicado o edital com a reabertura dos prazos legais, conforme Art. 55, §10 da Lei

14.13312021,

Apos recebimento da impugnaçã0, na qualidade de Pregoeiro, juntamente com a equipe

4c apoio, no uso das atribuiçoes conferidas pelo Decreto Municipal no 100/2025, passamos à

análise dos pedidos formulados pela empresa NICOLA VEICULOS LTDA'

Mediante aos fatos foi solicitado manifestação do Setor Demandante, o qual nos relata:

,,.] i',;; lvttrtorieação - Núnrero de Cilindros

. i.r i::,..r;:.iiriri*:;u5teflta que a exigência de motor corn 4 ciiinrlrcs restringiria fl competitivid;rile,

r,:..,r ,;,iii,:'iilítdo a tençlênciA tecrre'llei6ica dOs motores 1.0 CAnr I cilindrns.

,.:, 
.i: : ,,;r";aliar.âo técnica, verifica-se que a exigência específica de 4 cilindros não se mostlâ

l;.r;,-,:,r:in.líve! paraoatendimentodanecessidadepública,desdequemantidososdernaisrequisitos
,'i ,:iir:i(),i §e nrotarização e clesempenho estabeiecidos no edital'

iicão i:ecnológica clns motores de 3 cilindros demonstra eficiência e desempenlro compatíveis

f irr,rlirJ:rde tlo veículo.

l,-rrnra, acolhe-se parciaimente a impugnação neste ponto, pronrovendo-se a alteraÇão do editai

r:!r'iiÍ;1r,'nrotor mínimO clet 3 cilirrdrOS", mantidas as fientais exigênCiaS'

rÍj-rllir§{nante reguer a alteração da exigência de 47 litros para 44 litros.
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A Administração fixou originalmente a capacidade de 47 litros considerando a necessidade cie r,1:,i,)r-

autonomia, especialmente em deslocamentos intermunicipais e trajetos em área rura!.

Contudo, após análise técnica, entende-se que a redução para capacidade mínima Ce 45 litros ri.: l.i

compromete de forma significativa a auton<lmia necessária à rotina operacional do Município,
mantendo-se adequada à finalidade pública pretendida.

A alteração amplia a competitívidade sem prejuízo ao interesse público.

Dessa Ír;rma, acolhe-se parcialmente a impugnação neste ponto, alterando,se a exigência p:ir-a
"capacidacle rníninra de 45 litros".

C) Do Alegado Direcionamento - Motor 1..3 e Sensor de Monitorarflento da Pressão d(;s prier,s

Quanto ao pedido de aceitação de motor 1.0 turbo em substituição ao motor 1.3 e exclusão il.r
obrigatoriedade do sensor de monitoramento da pressão dos pneus, cumpre esclarecer:

A exigência de motorização mínima 1,3 foi estabelecída com base na necessidade de
desempenho compatível com transporte de passageiros, carga e deslocamentos frequer-i1€,ii ilri'l
vias urbanas e rurais, priorizando segurança, durabilidade e menor desgaste mecânico;

À rtdministração possui disricionariedade técnica para definir especificações {ompiir,,.,i ; , ,i
sua necessidade, desde que devidamente fundamentadas, o que se verífica flo preserit,3 i; .,r

3' O sensor de monitoramento da pressão dos pneus constitui item de segurança âtiva,
contribuindo para prevenção de acidentes, economia de combustível e preservação iloi 1r

alinhando-se ao princípio da eficiência,

Não há cornprovação de direcíonaÍnentc indevido, tampouco demorrstração de que 3., sxil;iirrr
inviabilizern a competitividade de forma ilegal.

GABRIELLA DA SILVA ZUQUEfiO
Secretária Municipal de Saúde
São Vícente do Sul - RS"

Em atenção ao parecer esclarecimento do setor demandante emitido na analise da

impugnaçâo ao edital, visto que o mesmo possui justificativas expressas, concluírnos pelo

julgamento parcialmente procedente dos pedidos, solicita-se a este Sebr de Licitaçoes a i.rLÇii,.)

das providências necessárias para retificação do edital, nos seguintes termos:

a) Alteração para "mÍnimo de 3 cilindros";

b) Alteração para "capacidade mÍnima de 45 litros" e não 44 como foi pediclo pela

impugnante, com base na justificativa d0 setor demandante;

c) Nova pesquisa de preço para o valor referência, devido os novos ajustes qu0 s(]ráo

realizados na especiflcação dos itens;

1.

d) Reabertura dos prazos legais, conforme Art, 55, §10 da Lei 14.13312021,
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Diante do exposto, solicita-se a este Setor de Licitaçoes que proceda à retificação do

ccJital, promovendo os ajustes indicados no pedido de retificaçã0, bem como adote as providências

neoessárias para a reabertura dos prazos legais, assegurando a regularidade e a seguranÇa

juridica do certame,

Sendo o que tÍnhamos para o momento,

Atenciosarnente,

[/ au ric
'caino 

de Paula LUís Carlos Menezes Severo

Age 'de Contratação Membro da EquiPe de aPoio

iir.i:iar'r-r ciôncin cla clecisão e cla solicitação c1e aiLlstes.

r)ata' #* t 03 t üNLb

Marcelo Dubal Doy{e

Membro da EquiPe de aPoio

RENATO

DIRETOR GER. E COMPRAS
SBÃO

t,


